
 

 

Goiânia, 12 de Março de 2026. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

TR Nº 01/2026 

 

De: Setor de Odontologia 

Para: Setor de Compras  

 

 

1. MATERIAL 

 
- Seladora de mesa para embalagens de grau cirúrgico 

 Solicito a aquisição seladora de mesa para embalagens de grau cirúrgico, para 

atender a demanda de atendimento dos pacientes do Ambulatório de Odontologia do 

Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade – 

CEAP-SOL.  

 

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL 

Seladora desenvolvida para selagem de embalagens compostas de papel e plástico, 

próprias para esterilização em autoclaves a vapor. 

Deve possuir design ergonômico e moderno, com sistema de controle microprocessado 

que garanta precisão no tempo e na temperatura de selagem. 

Características construtivas e funcionais mínimas: 

 Sistema bivolt automático, com detecção e comutação de tensão sem 
necessidade de ajuste manual; 

 Sistema integrado de corte em ambas as direções, permitindo acabamento limpo 
das embalagens; 

 Acionamento por alavanca com trava de segurança; 
 Sistema microcontrolado para controle preciso do tempo de selagem; 
 Sinalização sonora e visual por meio de LEDs indicativos e bipes sonoros; 
 Resistência PTC blindada, com controle automático de temperatura; 
 Desligamento automático após 30 minutos de inatividade, visando economia de 

energia e segurança operacional; 
 Estrutura compacta e de fácil higienização; 
 Deve permitir selagem contínua e uniforme, garantindo estanqueidade e 

integridade das embalagens. 
 Com controle de temperatura máxima: 300°C 
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Especificações técnicas mínimas: 

Parâmetros Especificação mínima 

Potência 80 W 

Voltagem Bivolt automático 

Área de selagem (comprimento) 30 cm 

Espessura máxima de selagem 12 mm 

Dimensões aproximadas (L x A x P) 44,2 x 12,5 x 30,5 cm 

Peso bruto 3,6 kg 

Tempo de desligamento automático 30 minutos 

 

Requisitos adicionais: 

 O equipamento deve atender às normas de segurança elétrica e desempenho 
aplicáveis; 

 Deve ser fornecido com manual de instruções em português, contendo 
orientações de operação, limpeza e manutenção; 

 Garantia mínima de 2 (dois) anos contra defeitos de fabricação; 
 Entrega acompanhada de certificado de garantia e termo de responsabilidade 

técnica do fornecedor; 
 Fornecer treinamento de uso e operação. 

 

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO 

A aquisição é imprescindível para o cumprimento das obrigações estabelecidas no 

Contrato de Gestão nº 001/2023, referente à administração e operacionalização do 

Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade 

(CEAP-SOL). 

O equipamento em questão é de uso contínuo e essencial, uma vez que o dispositivo 

de selagem atualmente em operação, apesar de estar em funcionamento, apresenta 

deficiências em relação à temperatura adequada para o selamento de grau cirúrgico. 

Em razão disso, o equipamento sofre sobrecarga frequente, resultando em danos 

recorrentes em sua resistência, conforme evidenciado nas ordens de serviço anexadas 

ao processo. 

O objetivo principal da presente aquisição é fornecer ao setor de odontologia um 

equipamento que atenda aos requisitos técnicos necessários para a execução de suas 

atividades, com a tecnologia apropriada para a finalidade de uso. Além disso, visa 

assegurar a continuidade do funcionamento pleno do setor, evitando interrupções 

causadas por falhas ou manutenção do equipamento atual, e proporcionando maior 

segurança aos profissionais durante a realização de suas atividades. E
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4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 01 (um) unidade – seladora 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços irreajustáveis, 

conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra (ID do BIONEXO) e 

no site do ISG ou jornal; 

Garantia de no mínimo 01 (um) ano.  

Realizar a instalação dos itens adquiridos; 

Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores, sendo 

realizada a programação no décimo quinto dia útil; 

Os pedidos deverão ser entregues no Condomínio Solidariedade – CS, das 08:00 às 

18:00 horas, tendo em vista que os pedidos deverão ser entregues com 05 (cinco) dias 

corridos; 

O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para 

realização de pagamento; 

 O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação das 

faturas as seguintes certidões com regularidade: 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

- Certidão FGTS; 

- Certidão de Tributos Federais. 

 

6.    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O prazo para o pagamento será de aproximadamente 60 (sessenta) dias a partir da 

apresentação da nota fiscal. 

A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 90 (noventa) dias mesmo que 

não ocorram os pagamentos das faturas. 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes – 

ISG – TTG 003/2013 CNPJ/MF nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Av. Veneza, 

Qd. 62, Lt. 1-10 – Jardim Europa, CEP: 74.325-100 Goiânia-GO. 

As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão. 

 

A disposição, 

 

 

_______________________________ 

ANANDA SILVÉRIO RIBEIRO DIAS 
CIRURGIÃ- DENTISTA  

CRO GO 13535 
CEAP-SOL 
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